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PROJETO DE LEI N'00112026

EMENTA: Aumenta número de vagas do cargo

Auxiliar de Serviços Gerais, que constam no

quadro de cargos de provimento efetivo, do aÉ.

55' da Lei no28í, de '18 de setembro de ã0,23.

Art. 1' Fice alterado o Quadro de Cargros de Provirnento Efetivo constante na linea "h" do
inciso ll do art. 55' da Lei Municipal n"281 , de 22 de setembro de 2023, que dispõe sobre a

..- Estrutura Administratava da Câmara Municipal de Lagoa do Barro do Piauí-Pl, para aumentar
o número de vagas dos cargos abaixo descritos, totalizando:

Denominação do Cargo No de Cargos Rem uneração

Auxiliar de Serviços
Gerais

04 't.62't,00

Art. 2" Permanecêm inaltêrados os demais dispositivos da citada lei

Art. 3' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Mesa Diretora da Câmara Municipal

de Lagoa do Barro do Piauí - Pl, em

05 de Janeiro de 2026.

Neto Ribeiro
Vic+. presidente
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Presidente
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(:AMÂI{A MTINICIPAL

IÁGOA DO BARRO
DO PIÂUÍ

Justificativa à emenda ao Projeto de Lei N' 00112026

Excelentíssima Vereadora
Excelentíssimos Vereadores

Remetemos para análise e apreciaÉo dessa Câmara Legislativa, o presente Projeto de
Lei que se refere à criação de mais um 1 cargo deAuxiliar de Serviços Gerais. De acordo com
o Regimento lntemo, incumbe a esta Casa de Leis deliberar quanto a organização dos serviços
administrativos da Câmara, objetivando a promoção dos princípios que regem a Administração
Pública previstos no art. 37 da Constituição Federal. E necessária a criação de mais um cargo
de Auxiliar de Serviço Gerais na Lei Municipal n' 281, de 22 de setembro de 2023, que dispõe

- sobre a Estrutura Administrativa da Câmara Municipal de Lagoa do Barro do Piauí-Pl. E
Necessária a criação dessa nova vaga para o cargo elencado na linea "h" do inciso ll do art.
55' da Lei Municipal n" 28í, ora em análise é sabido e que atualmente o prédio do Legislativo
está bem amplo, e com apenas 03 servidores não está suprindo a demanda.
Desta forma a edição legal em comento observa e atende aos PrincÍpios Administrativos
norteadorês, em especial aos Princípios da Legalidade, da Supremacia do lnteresse Público e
da Eficiência. Assim, sendo o que se apresentava para o momento e contando sempre com o
apoio de sempre desta Casa Legislativa para apreciação e votaÉo do projeto desta importância
e urgência.

Dessa forma, o Projeto de Lei atende aos princípios da legalidade, eficiência, moralidade
e supremacia do interesse público, motivo pelo qual se solicita o apoio dos nobres vereadores
para sua apreciação e aprovação.

Renovando aos dignos pares, protesto do mais elevado apreço e distinta consideração.

Atenciosamente,

Mesa Diretora da Câmara Municipal
de Lagoa do Barro do Piauí - PI,

em 05 de Janeiro de2026.

niel Joaquim da Silva
Presidente

Jose Neto Ribeiro
Vice- presidente

Gilvaneto Pereira da Sihra
1' Secretário
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PROJETO DE LEÍ N" 00112026

EMENTA: Aumenta número de vagas do cargo

Auxiliar de Serviços Gerais, que constam no

quadro de cargos de provimento efuivo, do art.

55" da Lei n"281, de Í8 de setembro dê 2023.

ArL 1' Fice alterado o Quadro de Cargos de Provimento Efeüvo constante na llnêa "h' do
incisoll doart.55'daLei Municipal n'281, de22desetembrode2023, quedispôesobrea

.- Estrutura Administrativa da Câmara Municipal de Lagoa do Bano do PiauÍ-Pl, para aurnentar
o número de vagas dos cargos abaixo descritos, totalizando:

Denominação do Cargo No de Gargos Rem uneração

Auxiliar de Serviços
Gerais

04 1.621,00

Art. 2" Permanecem inalterados os demais dispo§tivos da citada lei.

Art. 3' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Mesa Diretora da Câmara Municipal

de Lagoa do Barro do Piauí- Pl, em

05 de Janeiro de 2026.
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Presidente

yfl,Jrl,s

4"" wÉ A&.*
/ Jose Neto Ribeiro

Mce.presidente

Gilvaneto Pereira da Silva
1'Secretário
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CÁMARâ MTIMCIPÁL

IáGOA DO BÂRRO
DO PIÂUÍ

Justificativa à emenda ao P§eto de Lei N' 00112026

ExcelentíssÍma \êreadora
Excelentíssi mos Vereadores

Remetemos para análise e apreciação dessa Câmara Legislativa, o presente Projeto de
Lei que se refere à criação de mais um 1 cargo deAuxiliar de Serviços Gerals. De acordo com
o Regimento lntemo, incumbe a esta Casa de Leis deliberar quanto a organização dos serviços
administrativos da Câmara, objetivando a promoção dos princípios que regem a Administração
Púbtica previstos no art. 37 da Constituiçáo Federaí. E necessária a criação de mais um cargo
de Auxiliar de Serviço Gerais na Lei Municipal n' 281, de 22 de setembro de 2023, que dispõe

- sobre a Estrutura Administrativa da Câmara Municipal de Lagoa do Barro do Piauí-Pl. E
tlecessáia a oiaçáo dessa nova vaga para o cargo elencado na linea "h" do inciso ll do art.
55" da Lei Municipal n' 281, ora em análise é sabido e que atualmente o prédio do Legislativo
está bem amplo, e com apenas 03 servidores não está suprindo a demanda.
Desta forma a edição legal em comento observa e atende aos Princípios Administrativos
norteadores, em especial aos Princípios da Legalidade, da Supremacia do lnteresse Público e
da Efeiência. Assim, sendo o que se apresentava pâra o rnofi€nto e contando sempre corn o
apoio de sempre desta Casa Legislativa para apreciação e votação do projeto desta importância
e urgência.

Dessa forma, o Projeto de Lei atende aos princípios da legalidade, eficiência, moralidade
e s{rpreínaciâ do interesse Bjblico, motivo pelo qua} se solbita o apob fu nobres vereadores
para sua apreciação e aprovaçâo.

Renovando aos dignos pares, protesto do mais elevado apreço e distinta consideração.

Atênciosâmênte,

Mesa Diretora da Câfiara Municipal
de Lagoa do Barro do Piauí- Pl,

em 05 de Janeiro de2026.

Joaquim da Silva
Presidente

Jose Neto Ribeiro
Mce- presidente

Gifrraneto Pereira da Sitya
í' Secretário
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